TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 62, DE 2011

Altera a Lei n° 8.080, de 19 de setembro
de 1990, que “dispde sobre as condicgdes
para a promocao, protecdo e recuperagao
da saude, a organizagdo e O
funcionamento dos Servigos
correspondentes e da outras
providéncias”, para tornar obrigatoria a
assisténcia de técnico responsavel na
assisténcia farmacéutica realizada no
ambito do Sistema Unico de Saude
(SUS).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Capitulo VIII do Titulo Il da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a
vigorar acrescido do seguinte art. 19-V:

“Art. 19-V. Os servicos de saude do SUS que disponham de farmécia
ou dispensario de medicamentos sdo obrigatoriamente sujeitos a
assisténcia técnica prestada por profissional farmacéutico inscrito no
respectivo Conselho Regional de Farméacia.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano apos a data de sua publicacéo.



